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PRO LEI
Estado do Rio Grande do Sul

Cârnara Mtrmücü.pall do Rü.o Gnarntdle
O DISPOSTO DISPÔE SOBRE C} PIÁNEIA.
MENTO FAMIIJARNO MIINICÍPIO EDÁ
otrrRAs PRovIDfu.rctAS.

ART. lo- Fica o poder público mrmicipal responsável em assegrar às pessoas do
munlcipio , o direito ao exerclcio pleno da replação de fertilidade, observardo a lei
federal.

Prágrdo Único- A regalação da Íàrtilidade a que se refere o "caprd'deíe artigo presslpõe
direitos ao exercicio pleno da regulação de fuilidade, observmdo o üsposto em lei.

ART.2o- É dever do muaicipio , através dos SUS ( sistema único de saude) vedada
qualquer forma coercitiva , prover condiçôes e recuÍsos informdivos educacionais, técnicos
e cielrtíficos que asseguram o livre exercício da regrrlação da fertilidade medide:

I - Disponibilidade ao irúeressados de informefões e orientaçóes
médicas eficiedes, relativos aos vários aspectos da regulação de fertilidade.

tr - Acesso igralit&io e grduito aos serviços da rede pública e rede
privada vínculada ao SUS, pra fins de assistência médica destinada a regulaçâo da
fertilidade, incluindo informações sobre os riscos e conba indicações de cada procedimento.

m- Fomecimento dos meios contrâceptivos regulados por lei federal.

ART. 3o- O planejarnento fmilia será parte irtegrade do conjrúo de ações de dengâo
ao rnulher, ao homem ou ao casal , dento de "ma üsâo de atendimento irúes-al à sarde da
populaçáo do rmmicipio.

Prágraf,o Único- As instâncias mrmicipais gestorâs do SUS , em nlvel mrmicipal , na
consecução das ações previstas no "c4rf'deste rtigo, estáo obrigadas a gúdir em toda a
sua rede de atendimento no çe diz reapeito a eúde da mulher do homem ou do casal , os
prograrnas de denção integral à súde , em todos os ciclos vitais , que incluau como
atividades básicas:

I - A assistência à concepção e conhacepção;
tr - O ateadimento pré- natal;
Itr- A assistência ao parto e ao puerpério
IV- O conrrole dar doenças sexralmente bansmisslvel;
V - O conhole de prevençâo do c&tcer cérvico-úerino, de muna e pênis

e próstata

ART.4o- A garzotia dos direitos reproôúivos orienta-se por açôes prevenüvas e

eúrcativas , pelo acesso igrralit&io as informações meios, métodos e técdcas disponlveis
para o planejanento farniliar.
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Panrigrafo Único- O SUI I no que 
^taü^ge 

às conpetêocias municipais, promoverá obeinmedo de recursos lnmanos, 
9ôg anaie o" 

"rpJiaçao do pessoar técnico , vismdoações que promovrm saúde , reproúrtiva , ". "oojrdo 
.À o conserho municipa! da saude,com assessoria de instifuiçâo não governamenhis 

-que 
desenvorvem habruo ,.ã" --

ART' 5o- cabe a instÍhcia gestora do sus e ao conserho M.nicipar da Súde,cadagbar e contsola' as irúihriçôes-e serviços q,r"-."rltr"n ações e pesquisas nas áreas doplanejmento familia-.

ART. óo- É vedado oralquer tipo de incertivo à pessoa para submeter_se aesterilize+âo.

ART' 7o- É vedado a exigência de atestado de ester,ização pa-a quaisquer fins.

ART- 8o- Pra caseis sem filhos , jovens e adolescentes será desenvolvida umaassistêrcia eúcacionar clínica. e psicorógi"ca , "o. o.i,,,açeo conkaceptiva e de a,xirio áreproüçâo para os que assim deeàir.m- 
*

ÂRT'.9o- s ,ço"r de plmejanedo Êmirir serão exercides petas institrições púbricasou pnivadas , filúópicas ou trão . nos termos desta lei u ao ná.roo d" fi,l;;;;",à 
"mecmismo de fiscalizaçâo estabetecidos puto contuüo Mrmicipar d, ild"-;;q,À"com o poder de veto.

ÂRT.lOo- Para o exercício de direito ao planejamedo femilia- eerão oferecidos todosos dtodos técnicos de concep.gão . ,oot 
""piEo 

.i*ti,"rr*i" ã;;; õ ;â,coloq,em em risco a üda e a súde das pess"", g;;hnã;; liberdade d. opçã. 
, y- "

Panágrafo lo- A prescrição que se refere o "c4rtr'deete artigo só poderá ocorrer mediauteoli"çao e acompaohamento crÍnico e .o.' toar"- ,r-irõorrrio".' *u*'ã, ,t.r"lrutage$,desvdqgerrs e efi cácia prevista.
Pa'ágrafo 26- f l6talment" ,rdrd, a propageda, ç6s1 Íins comerciais dos métodaq etécnicas p,reüstas na preseate lei.

\yy!, Jo- A egterilazaçâo cirúrgica em pessoas abso,úanenüe inc4azes , além dodrsposto neste atigo , somente podú ocorrer medimte a anonz.zçáo jrarria,.*io.r"
legislaçíro federal.

ART- llo- Toda a esteririzaçâo será objeto de notiÍicação compursória ao sus. aoConselho Municipal da Sdrde.

ART' l2o- A inobservância desta lei ,.apricao-se as penalidades prevista em legrsração

3.93::11l4.e.mrmicipal, qumdo'hower ; o; sereo apitcaaas p;i;;1;ã;.
mlmrctpars competerúes.

ART l3o- . crb? ao órgão m,nicipal coryetente e ao conserho Mrmicipal da sande zera-pelo crryrimento da presente rei exerceado iodas as açoes e atividade, 
"";;âi;p"";.



ART'l4o' A doc,mentação existenÍe relativa à máteria h-atada na presente lei seja

:liffi T:rf #:3#ffJllXtrLft "tJffiffi 
estaràdisposiç*aú;;

PE ágrafo Único-A inobservfrrcia do dispoeto neste rtigo sujeiM o inaator à peua diáriade 50 ( cinquenra) unidade de. referência *rt;tprl:"IÃiÁ 
" ,". irryo*t" [;1" ;;*mmicipal corryeteÍúe, até que sejarn aprer*ú* 

"-rã",-*os requeridos.

ART'150- As. despesas para a cobertrna da apricaçâo para a presente lei correrão portory.d9 verbas do "sus", sendo proibido - poL jtúri'"o munrcipar úirizar verbas domroicipio' sem q,e aÉ mesmes eiejur contarfri"a*ãiài a" ai*'ti*, àrç*!íeí* -LDo- e orçaneoto do exercício ae tócz codoÀ;-Ga" "; 165 da constituiçâo Federar.

ART'l6o- Pa'a execução dos serviços criados por esta rei , fica o poder execúivoaúorizado a celebra' convênios com serviços púbticãs e em czster corylementar , com aiaiciúiva privada

ART.lTo- Esta tei enba em vigor na dda de suapúlicaçâo.

ART.lto- Revogm-ae as disposiçôes em contrário.

SALADAS SESSÔES, 2] DEJIJNHO DE 1997
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PARECER

Form. t7

Eâta ComlÊsão, !pó8 âprâcie? o p?ojoto dê Lê|, oon(ante do Pqroeseo

acims mencionâdo, dsclara trst.?-s. d6 mrtória êoi*sF§f-llctIlàtÂL \N-e\N

EsIÂDO OO TIO GRAXDE OO SUT

CÂMÂRÃ MUNICIPAIJ Do RTo oRANDE
coMlssÀo DE coils lutÇÂo E JUsTtÇÀ

A6sunlo:

PROCESSO N.O 651e9

Sale drs ComirEôos, do

Prêsidenla

)

Soc?slárlo

smb?o

f,r*

Unz r4., bro

Vico-Prssldente

t000 08/ss

Esle o parecc; dertr Comi8.lo, quê o submclg à dslibsieçào do Plsnário,

\
de 199 \

é



PARECER

Proc.: 65.798/87

O projeto, pelo falo de criar alribuiç6es a órgáos e

Sêcrelária da Adminiíraçáo, é da iniciatiw primtiw do Execulivo como

dslsrminado pelo artigo 6í, § Ío., ll, letra "ê" CF. Por gorar deepesas a

inicialiva seria, lambém do Execulivo, aíigo 63, CF.

Penso que, considerando-se os esludos feitos pelo

parlamenlaÍ, que se reflelem no projelo, meÍeceria, devida vênia, a maléria ser

transformada em indicaçá0 pelo aulor, que, aprovada pelo Plenário, seria

encaminhada ao Execulivo.

de ordem legal,No aspeclo, eslrilamenle
enlendemos lneonstltuclonal o projeto.

Em 28.08.97
x.do@
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